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OFÍCIO n° 219/2024/CM
Montenegro, 30 de agosto de 2024

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os Projetos de Lei aprovados em Sessão Ordinária, realizada
na data de 29 de agosto de 2024:

1. Projeto de Lei nº 076/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
inclui ação nas Metas e Prioridades do PPA 2022/2025, na LDO 2024 e abertura de
Crédito Especial no valor de R$ 185.000,00. O Projeto foi aprovado por dez votos.

2. Projeto de Lei nº 077/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
dispõe sobre medidas complementares de enfrentamento à calamidade pública causada
pela enchente de maio de 2024 no âmbito da tributação municipal, por meio de
remissão e de concessão de crédito de compensação do Imposto Sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana (IPTU) e da Taxa de Coleta de Lixo e Esgoto, aplicáveis
exclusivamente aos imóveis edificados atingidos direta ou indiretamente, e do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos casos relativos à prestação de
serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte (profissionais
autônomos), para os prestadores estabelecidos nos imóveis que especifica e dá outras
providências. O Projeto foi aprovado por dez votos.

2. Projeto de Lei nº 078/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
autoriza a inclusão de ação nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2022-2025, na
LDO/2024 e abre crédito especial, no valor de R$ 53.562,00. O Projeto foi aprovado
por dez votos.

Atenciosamente,

Vereador Talis Ferreira,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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